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Férias!

Um dos contetdos do "direito ao repouso e aos lazeres previsto no artigo 59°da Constituicdo da Republica
Portuguesa como um dos direitos dos trabalhadores, e justamente o direito a férias periédicas pagas.

A construcdo juridica de tal direito configura-o como um verdadeiro crédito de repouso, com forte tutela legal e
convencional. Serd no entanto interessante perceber que séo sobretudo duas as razfes que estdo presentes na
nossa tradi¢ao juridica quando se fala em direito a férias.

Por um lado e no sentido que parecera mais 6bvio, o direito a férias surge como uma exigéncia de restauragéo de
energias consumidas pela realizagdo do trabalho. Ser4, digamos assim, uma consequéncia do gasto de energias
fisicas e psiquicas decorrente da propria actividade laboral desenvolvida, visando até a regeneracgao da capacidade
para o trabalho.

Mas seguramente que este ndo é o Unico sentido do direito a férias, e provavelmente nem sera o mais importante.
Atente-se no que diz a lei geral do trabalho: o direito a férias "deve efectivar-se de modo a possibilitar a recuperagéo
fisica e psiquica dos trabalhadores e assegurar-lhes condigées minimas de disponibilidade pessoal, de integragao
na vida familiar e de participagéo social e cultural".

O que se reconhece que a prestacao de trabalho juridicamente subordinado (ou que chamamos "por conta de
outrém") implica também, inevitavelmente, uma limitacéo de liberdade, renunciando o trabalhador, nesse sentido, a
disponibilidade de si proprio. H4 sempre, em resultado dessa posi¢do juridica, uma dependéncia pessoal. E entdo o
direito a férias assume esse outro significado mais profundo: visa permitir que o trabalhador, num dado periodo,
possa dispor de si proprio, mantendo o seu emprego, a sua remuneracéo e tendo até direito a um subsidio
especifico. A lei pretende assim devolver ao trabalhador, ainda que temporariamente, a sua disponibilidade pessoal,
considerando que tal e também imprescindivel para a sua integragdo na vida familiar e para a sua participagédo
social e cultural.

Cabe-nos, entdo, um bom uso dessa disponibilidade ...
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